
Prefeitura Municipal de Assis � b'1 
PQ(,'" Af11nicipal Prof' "J11ditlr de Olii'l!ira Ciorc:e:" 

Secretart. Manldpal de GtnVllD e Noprlao Jaridkm 

Depco de Adm1ruS1ração 
DECRETO N" 3.114, DE 2 DE JUNHO DE 1.IH. 

Dlsple sobnl • Uertunl ele CNdlto 
Adlclo1111I, SuplemenW ,.. os llm qum 
•peclllcm. 

ROMEU JOSÉ BOLFARINI, Prefeito MuniciPlll de Assis, Estado 
ele Slo Paulo, no uso de suas atrlbulçiles legais, autorizado pelo Artigo 4°, da Lei n" 3. 787, de 
22 de dezembro de 1.998, 

D EC R ETA: 

Art. 1• - Fica aberto no Orç.amento Programa do Município de Assis, um Crédito Adicional, 
Suplementar no valor de R$ 18.097,00 (dezoito mil e novem. e sete reais), 
obllelvando as classlflcaçlles Institucionais, econllmlcas e funcional programéllca, 
ablllxo relacionadas: 

2 GABINETE DO PREFEITO 
2.1 DIRETORIA DE GABINETE 
03.07.0212.020075 RECEPÇÕES, HOMENAGENS E HOSPEDAGEM 
(028) 3132 Outros Setviços e Encargos R$ 
5 SECRETARIA M. PLANEJ.OBRAS E SERVIÇOS 
5.3 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
10.58.0251.282000 CONSTR.CENTRO COMUN.CONJ. HABITACIONAIS 
(341) 411 O Obras e lnstalaçlles RS 
8 SECRETARIA MUNIC.DE ASSlmNCIA SOCIAL 
8.2 FUNDO MUNIC.DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
15.81.4832.022089 ATENDIMENTO A CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

3.500.00 

6.597,00 

(280) 3132 Outros Serviços e Encargos �RS�--li8!dl.O!!l!QQ!!",oo!!!! 
T O T A L  R$ 18.097,00 

Art. 2' - As despesas com a execução do presente Decn!to, serio cobertas com recursos a 
que se rafara o inciso Ili, do § 1•, do Artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 
1.984, confonne classiflcaçlo ablllxo: 

2 GABINETE DO PREFEITO 
2.1 DIRETORIA DE GABINETE 
03.07.0202.020045 DIRETORIA DE GABINETE 
(021) 4120 Equl1111mentos e Material Pennanenta RS 
5 SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVIÇOS 
5.3 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
08.48.2281.099000 CONSTRUÇÃO DE CONJUNTO POUESPORTIVO 
(130) 411 o Obras e lnstamçlles R$ 
8 SECRETARIA MUNIC.DE ASSlmNCIA SOCIAL 
8.2 FUNDO MUNIC.DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
15.81.4832.022069 ATENDIMENTO A CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

3.500,00 

8.597,00 

(278) 3131 Remuneração de Serviços Pessoais !lR�S __ ....Ji!8.o11,00!ll!0�,0011>1 
T O T A L  R$ 18.087,00 

Art. 3" - Este Deaeto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições 
em contrário 

Prefeitura Municipal de Assis, em 2 de junho de 1.11811. 
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